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Câmara Municipal de Congonhas 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 015Í2010 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições 

legais, DECRETA: 

Art. 1 o Fica denominada Rua "GUILHERME RIBEIRO DA CRUZ", a 

Rua H, no Bairro Santa Vitória, em Congonhas. 

CMC/hmfs 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 12 de março de 2010. 
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Câ01ara Municipal de Congonhas 

JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores. 

Guilherme Ribeiro da Cruz nasceu em 29 de junho de 1911, em Congonhas e foi 
casado com a Sra. Maria Conceição de Jesus, com quem teve 5 filhos. 

Participou muitos anos como membro da SSVP e do Congado e Folia de Reis. 

Sr. Guilherme era muito requerido na comunidade, merecendo receber esta 
homenagem. 

Conto com o apoio dos edis para aprovação deste projeto. 
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Câinara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 22 de março de 2010. 

À 
Comissão de Legislação, Justi ça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 015/2010 - denomina via pública - Rua Guilherme Ribeiro 
da Cruz- Santa Vitória. 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar logradouro público. 

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à Câmara Municipal 
para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros públicos. 

Quanto à iniciati va do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe vício de 
competência. 

Este é o meu parecer, smj . 

ADRIANO MELILLO 
Procurador do Legislativo 

~· Comissão de Legislação Justiça e Redação Fina l 
D Comi ssão de Saúde e Assistênc ia Soc ia l 
~ Comissão de Obras e Serviços Públicos 
D Comi ssão de Educação, Cultura e Patrimônio Hi stóri co 
D Comi ssão de Dire itos Humanos e Protecão ao Consumidor 
D Comi ssão de Proteção ao Meio Ambiente 
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Câmara nic· a de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, 4 de abril de 2011 . 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref. : Projeto de Decreto Legislativo n° 015/201 O- denomina via pública, Rua Guilherme 
Ribeiro da Cruz- Santa Vitó ria. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de alterar denominação de via 
pública .. 

Foram observados todos os mandamentos prescritos na legislação 
pertinente . 

O projeto é lega l e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Este é o nosso relatório. 

Adiva.r- Pres idente ·------
Rodo lfo - Vic.e Presidente 
Ani valdo 

C duardo 
E lad io 

CMC/mgrm 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio ela Gama 

Congonhas, 4 de abril de 2011 . 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 015/20 1 O -denomina via pública , Rua Guilherme 
Ribeiro da Cruz - Santa Vitória. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Leg islativo de denominação de via pública .. 

A denominação sugerida é uma homenagem dos moradores do bairro santa 
vitória ao Sr. Guilherme, membro da SSVP, do Congado e da Folia de Reis , muito querido 
pela comunidade 

Somos favoráveis à aprovação do projeto . 

Este é o nosso relatório . 

Ani valdo - Presidente 
------·--

Roclolfo - Vice Presidente 
Ad ivar 
Ed uarcl o 
Vicente 

CMC/mgnn 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Mun icipal de Congonhas, 27 de abril de 2011. 

REDAÇÃO FINAL 

MESA DIRETORA 

Ref.: P rojeto de Decreto Legislativo n° 015/2010 - Denomina Vi a Pública (Rua Gui lherme 
Ribeiro da Cruz - Santa Vitóri a) . 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislati vo n° O 15/20 I O de autoria do Vereador 
Rodolfo Gonzaga da Sil va, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retoma à Mesa 
Diretora para elaboração da redação final. 

Após análise do projeto verifi camos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento In terno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

EdHon~{ite 
Presidente 

CMC/mgrm 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

C)Ai'J? 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

DECRETO LEGISLATIVO N° 816/2011 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições 
legais, DECRETA: 

Art. 1 o - Fica denominada Rua "GUILHERME RIBEIRO DA CRUZ" R 
H, no Bairro Santa Vitória, em Congonhas. ' a ua 

CMC/mgrm 

Art. zo - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de maio de 2011 . 

Ed;lon F~~te 
Presidente 

Addr~tos S;lva 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
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